
FACULDADE D ODONTOLOGIA DE PIRACICABA 

UNICAIVIP 

JORGE ALBERTO DE ABREU CINTRA 

CIRURGIÃO-DENTISTA 

A IMPORTÂNCIA DA ODONTOLOGIA LEGAL 

NO EXAME DE CORPO DE DELITO 

Dissertação apresentada à 
Faculdade de 
Piracicaba, da Universidade 
Estadual de Campinas, para 
obtenção do grau de Mestre em 
Odontologia Legal e Deontologia. 

PIRACICABA 



LDADE ODONTOLOGIA DE Pl 

JORGE ALBERTO ABREU CINTRA 

A IMPORTÂNCIA DA ODONTOLOGIA LEGAL 

NO EXAME D CORPO DE DELITO 

Dissertação apresentada à 
Faculdade de Odontologia de 
Piracicaba, da Universidade 
Estadual de Campinas, para 
obtenção do grau Mestre em 
Odontologia Legal e Deontologia. 

ORIENTADORA: 
Dra. de Paula Queluz 
Banca Examinadora 
Dra. Dagmar de Paula Que!uz 
Dr. Eduardo Daruge Júnior 
Dr. Luiz Renato da Silveira Costa 
Suplentes 
Dr. Luiz Francesquini Júnior 



Ficha C 

Ficha elaborada da 
Biblioteca da Faculdade de uaommcogJa de Piracicaba- UNICAMP. 



UNICAMI!' 

FACULDADE DE 

UNIVERSIDADE ESTADUAL CAMPINAS 

A Comissão Julgadora dos trabalhos de Defesa de Tese de MESTRADO, em 

sessão pública realizada em 12 de Agosto de 2004, considerou o 

candidato JORGE ALBERTO DE ABREU CINTRA aprovado. 

2. Prof. Dr. S RENATO DA 

\ 



A a 

os 

ser 

as 

o errar e 

sem 

me 



À e esposa Suzana 

anos. 

Aos meus pais Dalva e José 

meus e 

À Luiza 

a e de eu não 

aos 

meus permitindo aos mesmos 

a ocorrer em suas 



À de busquei 

expressar o meu agradecimento a acredito 

exprimir a grande admiração. É deverás nos 

hoje encontrar pessoas como a Profa. sempre dedicada, interessada pelo bem da 

Instituição em que trabalha. Meus sinceros votos de agradecimento 

a orientação, atenção, carinho e paciência a dispensados. 

Xl 



Prof. Eduardo Daruge, 
me dispensado du 



Ao Roberto ser à 



e 

Curso de Odontologia da FOP/UN amigo e conselheiro 

e permitiu eu mais esta jornada. 



Casimira 
curso. 

Possante me a 





Curso de Pós-Graduação em e 
horas conforto e a em 

amigos Célia Regina Manesco, Dinoly Albuquerque e ao colega Luis 



* À Bibliotecária Doralice Nascimento pela presteza e na 
da deste 



• À de Odontologia 

nos 

Thales Rocha 

em 

• Ao 

Piracicaba da Universidade Estadual 

e 

Mattos pela colaboração 

Coordenador dos 

sua ca!Jac;1mme 

de 

Departamento da 

nos 

Social, que desempenhado com brilhantismo a chefia deste departamento. 

• A Profa. Ora. 

com todos. 

Bovi Ambrosano, sua educação e 

e A todos os demais Professores do Programa de 

Deontologia da FOP/UNICAMP, pelo carinho e atenção. 

e 

• A todos os Faculdade Odontologia Piracicaba-

UNICAMP, sem exceção, citá-los nominalmente seria um desatino, pois 

o risco de esquecer 

e Aos 

bibliotecárias 

uma delas 

meus 

o quanto as 

e 

de Pós-Graduação FOP-UNICAMP 

e eu que a todas os 

XXVH 



no mundo dois tipos de pessoas, as fazem e 

criticam e as tudo fazem e são criticadas os dias. 

Deus nos permita em um dia muito próximo, restem apenas 

aquelas que fazem todo o possível para conter e evitar o 

sofrimento alheio, devotando os seus dias a buscar a e 

em todos os lugares, o 

existência é ser 

a 

dedique 

demais pessoas felizes. 

os seus esforços 
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Queixa 

Solicitação jurídica 

no ano 

o exame ~"'~~"~'"'"'r,,....l 

no ano 

e 

colhida no exame de corpo de 

relacionada ao dano dentário 

exame de no ano de 

Queixa principal relacionada ao dano dentário 

exame de corpo de delito no ano de 2002. 

nos anos 

(%) no 

no 

6 Número de laudos (%) com estabelecimento de injúria entre os 

anos 2001 e 2002. 56 

7 Número de laudos (%) sem caracterização de os 

anos e 

8 em nos anos 
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com 
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com 
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sem 

causa soco em 

nos anos e 
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em 

nexo nos 

nexo nos 
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ou no ser 

exame denominado exame de corpo de delito. Este 

de um 

fornecer à autoridade 

e/ou Judicial informações sobre a gravidade ou não de um caso. 

acometer o aparelho estomatognático, este deve ser um 

Em vista desta necessidade, revisou-se os laudos dos 

no 

janeiro de a dezembro de 2002 e constatou-se a realização de 837 exames. 

Após a compilação dos dados apurou-se que os indivíduos mais acometidos 

lesões do complexo estomatognático os do gênero masculino, na faixa etária 

16 a anos de idade e as principais causas das lesões foram geradas 

socos, atropelamentos, acidentes automobilísticos, dentre outros, a 

mais atingida foi a da maxila e os dentes mais envolvidos foram os incisivos 

superiores, estes em geral são acometidos de fraturas coronárias, mobilidade e 

avulsões e a face por equimoses e escoriações. Verificou-se nítido predomínio de 

fraturas coronárias dos elementos dentários da bateria labial, que resultam em 

"debilidade permanente da função mastigatória" associada à "deformidade 

, conseqüências consideradas grave e 

sob o ponto vista (Artigo 1 do Código Brasileiro, parágrafos 1 o 

e 2°). que a nível 

sobre as perdas elementos 

suas repercussões no complexo estomatognático. Concluiu-se 

a avaliação um a n 

com formação odontológica e 

o exame 

Legais. 

3 

e as 

o 

do aparelho 

o 

nos 



or produce in the man, 

examination denominate of delict body examination. study'll provide 

policeman or judicial authority information about the grave case or case. 

am3cK the stomatognathic appliance make realize 

dental expert. However, had been necessity of reavaliable the award of the archive 

de in 

of January of 2001 the of 2002 and evolution realization 

research. After the compilation of die results that the individual more attack 

lesion of somatognathic complex are the of the male genus, in age belt 

between 16 years and the cause of the lesion were produce 

for strike to trample on automobile accident, between others, the face more 

reached were the of the maxilla and the tooth more ínvolved were upper 

incisor, this in general are attachs for coronary fracture, mobility and enlarge and 

the ecchymosis and excoriation a face. Evoluation biggest predominancy of the 

coronary fracture of the element labio dental, appliance, that results in 

debility of masticatory function" assocíated for " permanent deformity", 

considerate respective grave serious when 

examine brazilian (paragraph 1 o and However emphasize that in 

area had been more discuss and more 

lose of dental elements and yours repercussion in 

stomatognathic complex. Concluded that professional with more background 

one of stomatognathic applianceis that 

and juridical the iegist dentrist is the 

been exam in 



1. 

à f"rc'"''"''"'""'''o na observa-se 

um estado de apreensão 

todo cidadão em ir e 

no que tange a preservação do direito 

Dentro desse panorama, pode-se destacar como uma das 

interpessoais com as mais o 

motivações, como exemplo, a ingestão excessiva de bebidas alcoólicas, e o 

uso de aspecto a ser observado é o 

da violência no trânsito (atropelamentos e colisões), fato este que possui etiologia 

às das agressões físicas no variado 

indicador dessas variáveis, com os de emergência 

grandes hospitais são as Clínicas Médico-Legais dos Institutos Médico 

(I 

Infelizmente, um grande número de Institutos Médico-Legais do Brasil 

não possuem no seu quadro permanente especialistas em Odontologia 

causando uma grande dificuldade na aquiiatação do dano e por conseguinte, 

o 

mesmas é 

comum nos 

conseqüências 

uma vez 

aos exames e 

a 

com 

os limites de sua 

supra-mencionados, 

as 

teS()es na legislação 

ou com 

a 



dependência 

ou 

se 

uma vez é em 

sejam examinadas 

agressões 

uma 

das relações sociais representando desta 

ou ou levando em alguns casos a uma severa 

da personalidade ou a um comprometimento psíquico. 

8 

as 

a 

na 

é 

os 

as 



Peixoto, os anos e 

2002, estabelecendo quais os mais acometidos, qual a 

correspondente, maior incidência, quais dentes são mais 

a constatada, como a sua repercussão 

9 



938) a sanção penal é a reação 

as sendo 

passivo honestidade e uma evolução no conceito 

pena, parte da Antigüidade, existia um de 

na aplicação das penalidades e chega até a modernidade com uma idéia de 

reparação do dano e prevenção crime. Lembrou também que a vingança ou 

represália, nos dias já é um distúrbio, é 

as injustiças cometidas nas guerras da civilização moderna, como bom 

potencial humano de retorno ao primitivismo. 

Gerin (1959) afirmou que a voz é de fundamental importância na 

valorização estética do indivíduo sendo que o dano estético representa 

modificação depreciativa da vida de relação, da face externa da pessoa onde a 

a definiu como sendo todos exteriores 

uma diminuição na estética que incida 

ou mesmo um adulto onu,crn 

econômica maior do que um adulto, pois esse em geral, já 

seu 

a 

os 

o 

em 

o 
o mesmo e 

nos casos 



ou e 

nos seus 

nos casos 

ressaltar que a é oc;:,c,onl'"'l 

a 

fonação. 

ao 

a 

os 

apreensão, à laceração, à à trituração e a 

a 

à 

nos casos 

que a função mastigatória 

concorrem com a 

964) 

trabalho executado, deveriam 

e as diversas 

ser sua e 

em 

e 

estético e da 

em 

suas 

e 



na uma o seu 

1966 mais 4 milhões 

nos 

aproximadamente 72 por sofreram lesões na região da cabeça, 

desse grupo, mais de 90% apresentaram algum tipo de lesão facial. 

e 

as percentagens demonstraram que as lesões faciais são as conseqüências mais 

•anta"' de acidentes 

Agrestini Barone 968) esclareceram no âmbito no 

estético, a deformidade refere-se a uma alteração mórbida com um 

efeito desagradável que causa vexame para o ofendido, desgosto e repugnância 

no observador. Já na esfera cível, ao contrário, esse dano deve ser entendido 

como sendo todas as modificações pejorativas natureza 

conjunto estético individual. 

Huelke & Harger 969) relacionaram um experimento sobre o 

comportamento dos tecidos duros da face durante o trauma e um estudo 

retrospectivo sobre os acidentes de trânsito. Utilizaram um pêndulo para realizar 

as fraturas, aplicando impactos de diferentes intensidades e diferentes direções. 

rn~ln"'"' com uma de alta e gravados 

as forças 

parte das fraturas faciais, as quais, 

com os acidentes trânsito, que segundo a 

a 

a 

13 



no 

Costa 

ao seu 

é 

diagnóstico e 

que o 

da deformidade está em ponderação às circunstâncias alheias ao e sua 

sua 

social, 

e 

o os casos 

caso situados no mesmo lugar. Convém lembrar que o 

e 

e 

em seu em sua em 

Tedeschi ai. 977) dedicaram um capítulo seu trabalho sobre 

às lesões comentaram passo a passo as etapas 

diagnóstico e tratamento, desde o atendimento emergencial até a avaliação 

ao 

em seus 

e os maus 

na 

das lesões, 

na e 

14 



os casos e 

intra-orai sendo que no tange ao trauma facial especificamente 2% eram 

28% eram escoriações e lacerações, 66% eram contusões e esquimoses, 

e 1 

Kruger 979) relataram as fraturas dos maxilares ocorrem 

mais freqüentemente devido a colisões automobilísticas, acidentes de um 

principalmente os industriais e recomendado um 

de meses boa reparação em tais 

que as 

graves da face e dos maxilares se tornassem isto à 

desaceleração rápida no sentido póstero-anterior, que causa traumatismos na 

cabeça, face e maxilares. Esclarecem que, quando ocorre uma freada brusca, a 

no direção, no espelho retrovisor ou no 

resultar em fratura do terço médio da face, acarretando lesões na maxila, nariz, 

ou mandíbula. Para tanto, foram criados nos Estados Unidos 

Conselho Nacional de Segurança, junto aos fabricantes de 

automóveis, vários dispositivos de segurança, como o cinto, acolchoamento 

direção telescópica e bolsas de ar. Foi ainda ressaltado a importância 

um bom exame a fim de serem detectadas possíveis fraturas faciais, 

passar despercebidas, a ser o 

usualmente ocorre 

conseqüência, 

depois, o tratamento mais difícil 

a informação ser 

em uma consulta com o '"'"'''"'T" de suprir o laudo, 

caso o a exame 

Magalhães 980) definiu como dano estético qualquer 

ou permanente na aparência externa de uma pessoa, rnr•n,,.,,...~ 

causa dando origem, 

isso, basta 

uma aparência 

"transformação" da pessoa, 

danoso. 

5 

adquire 



os 

como um 

) as 

ou mesmo 

às vezes 

outra lesão oe~;soa1 

pode estar fisicamente 

psicológico em razão das 

o 

geralmente serem 

981) afirmou 

é necessário a 

os 

à fonação. 

não é específica 

dos lábios, língua, músculos 

mastigatórios, as articulações temporo

ocorrer um 

,.., .. .,.,nar·<:::~ ocorrer não 

o papel avaliação, 

odontológica, dos casos dento-facial, através de 

se 

, como nu;;,rnn importante para o esclarecimento 

de prova. a 

da lesão. Observou 

as lesões, 

va~>uoiiOclae com a alegação 

os recursos 

16 

ou nexo 

ou se era 

ser 



o 

estabelecer um 

dentárias, como a sua 

de debilidade da função mastigatória. 

se 

& Natvg 983) destacaram que em uma sociedade 

os fatores sócio-econômicos e psicólogos imperativo o 

restabelecimento do paciente tão cedo quanto possível, com o 

incapacidade funcional e estética. Avaliaram ainda, o papel do álcool como um 

presente em mais 50% dos acidentes automobilísticos. Quanto a idade 

vítimas, observaram que a maioria dos traumatismos ocorria 15 e 40 

anos, mais comumente em homens que em mulheres e reportaram 

em uma relação entre o percentual de sofridos e as regiões do 

afetadas, a região da cabeça apresenta a maior freqüência de traumatísmos 

1%) 

Deffez & Ambrosini 984) observaram que a 

estético na criança se apresenta em condições mais adversas, visto que certas 

lesões desgraciosas são freqüentemente, seguidas de ressentimentos 

psicológicos, que perduram, mesmo após a correção do dano. Nas lesões 

dentárias do adulto, graças às técnicas atuais de substituições protétícas, o 

prejuízo estético pode ser debelado ou minorado rapidamente; nas crianças, em 

virtude do crescimento, a reabilitação protética definitiva é postergada, com 

estético, permanecendo um longo período de suas 

984) descreveu que a função mastigatória 

de vários órgãos, na os dentes são dotados de 

específica, e insubstituível, daí falar-se em órgão dentário. Destacou não se 

que os órgãos da mastigação identificam-se com o 

a lesão 

984) constataram ,em 

armas e, 

17 



um 

a 

os 

com 

a serem no 

Levine (1984) reafirmou ao abordar o papel da Odontologia Legal nas 

como: 

a 

específico na área 

o 

e temporal entre a alegação sustentada 

ao exame. 

ai. 986) a 

decorrente alterações aparelho dentário, no é 

e 

e é muito mais séria nas crianças. Muitas vezes, nas crianças as lesões estão 

atenuadas mas as seqüelas psíquicas podem ser graves ou as 

podem estar para acontecer, não só perda dentária, como 

I'Yli"\OI'Yl pelas brincadeiras de mal gosto, ocorrendo, principalmente na escola, e 

no A a é 

e 

de restrições. 

apreensão e 

disfarçar o resultado 

a 

8 



estas ""'"'''"""'"~ 

que determinam um componente psicológico a pessoa dá 

apresenta um elemento estranho na cavidade bucaL Ressaltaram que 

se de as 

móveis, portanto, menos acessíveis à população, porém determinam 

desempenho mastigatório, geralmente não dão alterações fonéticas, 

ponto estético e determinam tanto aspecto psicológico negativo 

o Contudo o emprego da parcial fixa é necessário 

dentes vizinhos ao local sua vez, sofrerão 

desgaste em suas estruturas, podendo surgir a necessidade de um 

endodôntico de cáries e periodontopatias. fim, salientar que, as 

próteses fixas e móveis, com o decorrer do tempo têm o seu valor estético 

diminuído e sempre representam uma agressão aos dentes 

Márquez et ai. (1986) desenvolveram uma análise retrospectiva 

envolvendo 263 pacientes, com diversos tipos fraturas dos ossos face, 

atendidos pela equipe de cirurgia de traumatología buco-maxilo-faciais do Curso 

de Odontologia da Universidade Federal de Uberlândia durante o período de 1 

a 1985. Segundo o estudo, o fator etiológico responsável pelo maior número de 

(1 

anos 

a 

foram os acidentes no trânsito, 132 (50,2%), seguido queda, 39 

interpessoal, 21 (8% ), acidente esportivo, 18 

8 (3% ), coice 7 7% ), arma de '3 (1,1%), 

A 

ocorreu na 

em 

físicas, estéticas e emocionais, as quais 

um 

destacando-se, na mesma, 

aos 

ou a 

o 

aos como a 



com as 

Serviço de 

>.JV'"""-"" Aguiar, no qual abordaram aspectos relacionados à 

terço médio 

e 

, 13 

lesões 

aos tecmc1s dentários Tnr!:lm responsáveis por 1 4 atendimentos, 

cerca 

l""lf"u=>nl""l!:l (869 casos) -

(378 cas,Js 

autores esclareceram 

outras regiões 

atribuem maior importância ao 

e (367 cas~Js %. 

está mais propensa aos traumatismos que 

Ressaltaram os pacientes 

nessa região devido ao seu 

das lesões. 

e as como 

os incisivos 

à sua 

suas características 

à 

os 

à sua 

como uma 

em sua 

ao 



ou 

função mastigatória ou deformidade permanente na dependência da 

localização dos dentes traumatizados. 

988) destacou que para se concretizar uma 

e 

permanente, não é qualquer deturpação ou vício de forma que se impõe 

solução, eis que, tratando-se de um conceito a um só tempo objetivo e subjetivo, 

em como deformidade permanente, aquela lesão que a 

harmonia que tem o de 

estética 

& Cottone 988) avaliaram por meio dos anais dos encontros 

anuais da seção de odontologia da academia americana de ciências forenses, 

num período de 1980 a 1987, para detectar os rumos a pesquisa em 

Legal e verificaram que houve um aumento espantoso da 

Odontologia Legal (359%) e que os assuntos abordados mais 

marcas de mordidas e identificação humana. Contudo, a traumatologia 

forense não seguiu esse padrão, encontrando-se inserida numa categoria, 

autor denominou "Miscelânea" e que não apresentou variação 

significativa, no tange a ocorrência de trabalhos científicos. 

& 989) procederam a revisão em 1 casos de 

que foram atendidos no da caridade de Santa 

RS, no período junho de 1987 a março de 1989 e observaram ma incidência 

o 

ao 

etiológico, os 

e 30 anos. 

realizou uma abordando aspectos forenses, 

cirúrgico, relativo aos de 

é uma causa comum 

e ao semana em as 

21 



com sua os 

suas com casos 

de renome no assunto. 

atuação dos profissionais da Odontologia Legal nos casos de desastre em 

marcas de entre e também, o 

mo-le(JISJ:a nos exames de lesões 

e a 

Cardozo a perda de elementos dentários é a 

causadora da 

dos e dos 

aionnontn preponderante da 

a coroa dentária é 

sendo as 

como 

determinado que a perda dos incisivos centrais e laterais superiores ocasionam 

uma fonética. 

Diniz (1990) relatou que o dano estético é toda alteração morfológica 

do as t:>Tr\rrrurHll"''<:>~ OU 

marcas e defeitos, ainda qualquer aspecto um 

ou 

influência sobre sua capacidade laborativa, podendo como 

os casos em que ocorrem como a 

ou cicatrizes, mesmo acobertáveis 

CaK)e!C)S e 

uma aos 

22 



num 968 com 11 e 12 anos. o 

trauma varia de fraturas de esmalte à descoloração ou perda do 

dentário, correspondendo esta variável em 15,3%, sendo também observado que 

os um 1 ao 

que destes 11% correspondiam a trauma nos incisivos centrais superiores. 

(1990) realizou um estudo comparativo e evolutivo, dos 

tratamento das lesões maxila-faciais pacientes envolvidos em na 

Irlanda do com o objetivo de registrar e analisar esta evolução. Para 

5 os serviços e 

dois maiores hospitais referência, nessas especialidades, 

região, além entrevistar as equipes médicas e de enfermagem, desses e 

estudando, analisando e comparando casos anteriores e 

no atendimento dos feridos: a 

aéreas, o controle dos pontos de hemorragia e a reparação, ainda temporária, 

das lacerações tecidos moles, constituem o padrão de melhor resultado na 

abordagem de tais vítimas. derradeiro, conclui que as lições tiradas 

passado poderão e irão auxiliar a resolver os problemas do futuro, no 

aos traumatismos faciais. 

Cerque ira et ai. 990) da 

como agente causado arma branca, 

exame 

boa 

relacionadas não só 

participação nas 

e limitação após a agressão com a 

a prescrição antiflamatório que 

se a 

destacaram a grande incidência de danos 

infância como principalmente 

categorias esportivas, 

o dano 

23 

na 

a 

como 



Silva 

ridicularizante, com 

na 

mesmos 

la 

a 

estabelecido, 

diagnóstico 

se es1tat,eiE~CE~r a " .. ~",,...,,..,,,,..,,.. 

a 

na 

ao 

o que 

estético se destaca por ser 

nos casos 

se e 

os 

e 

as causas 



os homens 

mandíbula e do 

os mais afetados, que as 

e 

as 

que as deformidades permanentes se 

como lesões são tratadas, do seu 

normalidade que fica evidente a olho nu, levando a pessoa lesada a agredir um 

a dd~~ em 

acessórios condizentes à sua esportes, com a os 

ac11aentels que envolvem os abnegados seguidores desta prática. Após 

uma pesquisa junto aos mesmos perfazendo um total de 1 O ciclistas, chegou-se 

à pelo menos 39% não este aparato à 

deste esporte. outro lado, observou que as quedas ocorridas no 

tem por hábito utilizar o presente acessório, diminui, consideravelmente, a 

possibilidade de danos na cabeça. 

Anderson (1995) relatou as fraturas do esqueleto facial em 

crianças não são comuns, contudo, foram examinadas 161 crianças, onde 

observado um total de fraturas de 139, durante o período de de 1983 a 

1992, a de para os 

é de 3: 1 em relação à 

aquela acima de 1 O ocorrendo 

fraturas. 

a 16%. A etiologia 

diferenças no aos 

30% e maxilar 

se relaciona a danos 

l:lrnn.::.rn neste 

os ciclistas os pedestres. 

ser 

agressão 

o 

beisebol de 

como arma 



ao 

eram 

cabendo aos homens 

e 

o 

e anos. A 

em um 

de 1993, 109 pacientes, 

complexo crânio-maxila-facial na 

se a 

as 

mulheres são da estabelecendo um 

percentual nesses casos de 60,3% de fraturas no terço da face, restando 

para a 39,7% dos casos. Por derradeiro, observa-se o 

de casos e queda é responsável 

Caliskan & 

relativas ao gênero, idade 

a 1 

pacientes à época 

e natureza 

11 aos 15 anos a 

6 aos 10 anos 



a lesões um os 

superiores os elementos dentários mais comumente afetados (66,2%), as 

causas relacionaram-se com quedas de natureza não especificada, 

e o comum 

com as fraturas coronárias sem complicações adicionais e que os casos 

observados depois de um longo período pós-trauma apresentaram 

complicações do que os examinados logo após um curto pós-trauma. 

que os programas educacionais acerca da importância do 

dentário, modos de os benefícios atendimento como 

a conservação dos dentes avulsionados e fraturados seriam condutas 

úteis aos pacientes, sendo imprescindível para o cirurgião-dentista clínico 

conhecer profundamente o assunto relacionado ao trauma. 

Delank et 995) analisaram 67.000 casos 

no oeste da Alemanha, sendo observado que, na sua grande se 

relacionavam à empregados que dependiam, como meio de locomoção para o seu 

trabalho, o uso da bicicleta. Foram analisados 78 pacientes, que apresentaram um 

total de 88 fraturas cranianas, ficando observado que o zigomático, as regiões 

alveolares e orbitais correspondiam em 35% dos casos, cabendo à mandíbula um 

33%, 12% para os ossos próprios do nariz e 20% para a maxila, tendo 

como os gênero masculino, de idade, 

envolvidos em grandes concentrações a n 

estudaram a epidemologia de 103 fraturas 

as causas os 

pacientes), agressões físicas (24 pacientes) e quedas 

(20 pacientes) e de % dos pacientes estavam alcoolizados no 

associações com as 

crânio-encefálico e outras fraturas 

acidentes com 

27 



a ser 

como o uso 

oe[Jiacis alcoólicas. 

a 

capacetes no período de 1990 a 1993, visando investigar a distribuição e a 

A os 16 e os anos. 

as 

as a mesma 

faciais ocorreram nas nru~ ..... ,,,..,..., 

a maioria das lesões aconteceram nas regiões frontal e parietal. 

a 

causaram 

a 

de 

em 

os 

os ciclistas, devem uma boa 

que capacetes com barras na 

eficazes no que tange à proteção, apesar de em alguns casos 

fraturas da base 

os capacetes 

recurso seja 

crânio e fissuras na 

apresentar 

nos de 

McDowel 996) esclareceu 

como 

ou 

casa, caso 

e que, em regiões de 

para a ventilação, mesmo que 

da 

pode ser 

que a violência doméstica ocorre em 

ocorrerem nas regiões 

o ser a a 



e os da 

conscientes da incidência e prevalência desse de violência e as graves 

seqüelas associadas a esse desvio de comportamento. Mencionou ainda que 

exercer um no 

precoce de lesões não acidentais, podendo o processo de intervenção 

imediatamente em benefício das vítimas. 

Dugam ai. 996) relataram 138 caos de fratura mandibular 

observadas em quatro hospitais do governo durante o de de 1995 a 

de 1996, sendo como resultados eram 

masculino e tendo como causa principal a fartura da mandíbula em 

assalto seguido agressão, ficando estabelecido que a sínfise mentoniana era o 

de maior incidência fraturas, se estabelecendo em 54%, vindo em seguida 

em função do anterior fratura do processo da nem 

sempre ocorrendo de forma bilateral. Por foi observado que o corpo 

mandíbula foi o local de menor incidência de fratura, porque localizar uma 

maior quantidade de compactação óssea. 

Bamjee (1996) desenvolveram um estudo com o objetivo 

avaliar a incidência de lesões maxila-faciais em crianças sul-africanas na faixa 

etária os 18 anos. um retrospectivo de casos ocorridos em 

seis à Johannesburg, 

uma população de aproximadamente cinco milhões de ue>"""'u 

sujeitos pesquisa todas as crianças atendidas nos departamentos 

Cirurgia-Buco-Maxilo-Facial de seis hospitais de janeiro 1989 e 

de 1992. A a classificação 

lesões associadas, de diagnóstico. Os 

"'""'·'"""''""' indicaram que do total 192 pacientes todas as idades 

da 

o A de 1 A das lesões 70%) 

ocorreu no 13 a 18 anos e, as agressões físicas, e 



arma 

as mais comuns 

análoga aos 

as lesões dos 

seguidas 

a 
mas foi rurt::.ro,rwo 

são as causas 

os danos 

8% comparou-se favoravelmente com a 

das 

Asadi & Asadi (1996) realizaram um 

determinar a região traumatizada com maior 

na Manchster Royal lnfirmary envolvendo pacientes com 

1 a 1 em um ,....OI'"\Tr"J"\ 

dos 

que o 

a 

anos, os 

lesão praticamente 

ao 

portanto, com impacto de baixa velocidade e a região 

afetada mandíbula o ângulo. 

996) estudou as lesões corporais, enfocando-

as, o O o 1 

Código Penal Brasileiro relativo à das conseqüências das lesões 

nos 

a quem vê. 

a = 1 e a 1 

30 



1 

maxilar superior 

=904; 

M2=190). Quarenta e três 

6) e 

cento das 

% das fraturas maxilar superior foram do tipo simples em 

1. %e %. os 

períodos a região anatômica mais freqüente fraturada o côndiio 

(M1 %). A violência foi a causa de 39% de todas as e 

da mandíbula A proporção de fraturas maxilares causadas pelo 

aumentou ligeiramente durante os períodos em questão. autores 

mencionaram que as lesões dos elementos dentários apesar de terem 

em M2, talvez não uma mudança real, mas apenas que as 

consideradas importância" , como a dos dentes, passaram a ser 

documentadas com maior freqüência durante o atendimento dos pacientes 

nr.::•~.::.nt!:lnriln "lesões de 

Teixeira (1996) comparou dados do Serviço de Cirurgia Buco-Maxilo

Facial do Hospital Municipal Souza Aguiar-SMS/RJ, com estatísticas de diversos 

autores da literatura mundial. Observou que, de 1988 a 1993, a incidência de 

ferimentos por projétil de arma de fogo mais que triplicou, passando de menos 

1 o para mais de 30 casos por ano, obedecendo ao perfil onde homens negros 

crianças, 

e anos, correspondem à faixa mais afetada da população e concluiu 

os obtidos da com os uo, ... v,., 

violência 

no '"'.;;>'"'"'v ao nas 

que, como a lesões 

são detectadas como do desequilíbrio 

como as respectivas famílias, deixam receber a 

o 

as 

entre os 

os profissionais da saúde devem atentos às pequenas lesões e 

seu a de as estão em desajuste e 

3 



a e a 

na 

1 

dentárias e 

das agressões físicas (21, 

acidentes 

ao a cidade de 

várias rodovias com intenso tráfego, além 

na 

Hércules Gomes de com o 

do 1990
1 

• 117 !J<;;;,;:>.;;>\.ICI"' "''"' 1 ~I'"OI""" lesões no trânsito, 

constatadas 22.555 óbitos, significando, portanto, que o número elevado 

pessoas incapacitadas de exercer suas ocupações habituais ao menos 

autor indicou também outros tipos de atos e a ..... ,_,-'"'"' 

como fatores agravam ainda o 

Neto 

contidas no 

no 

como 

e os no e 



no 

setembro de 1995 a de agosto de 1996, levando-se em consideração os 

agentes etiológicos, a região fraturada do esqueleto facial, em relação ao gênero, 

e para análise e 

posterior comparação com os estudos realizados pelos citados autores. Dos 

pacientes registrados observou-se 27 4 fraturas faciais, sendo que as ocorridas no 

osso foram as mais freqüentes, seguidas das fraturas no complexo 

zigomático. Dentre os agentes etiológicos, o que mais causou fraturas o de 

no quedas ao solo e agressões 

Loducca 997) avaliou 3261 pacientes atendidos no 

Municipal Cármino Caricchio durante o ano de 1995, sendo selecionados 592 

casos de pacientes com traumatismo de face. Constatou que o maior responsável 

pelos acidentes de trânsito o automóvel, representando 426 ocorrências com 

uma alta freqüência de 71% no gênero masculino. Verificou que 52% dos 

acidentados(307/592) eram pacientes desprovidos de capacete (ciclistas, 

motociclistas) sendo mais freqüente na faixa etária entre 16 e 30 anos 

(264/592) seguido pelo grupo de 31 a 45 anos (140/592). Dentre os pacientes 

desprotegidos os motociclistas apresentam maior freqüência sendo predominante 

as fraturas do terço médio face, e complexo zigomático, observando-se 

como o mais comum os TOr,,.,..,.,,..,,.t'"\"' localizados nos tecidos moles de 

corto contusa. Quanto a localização anatômica dos ferimentos de tecidos 

de!sta1carn-s;e as e labial (20% ). 

Greene 997) relataram o de agressão física 

proporções epidêmicas, devendo-se em 

consideração não só a biomecânica do dano como também os métodos 

Realizaram um 

agredida, fatores, 

o padrão considerados nesta pesquisa 

pacientes com ficando nestes casos as 



a 

regra, apresentava-se 

devido às suas Pnr-."""" 

sócio-econômicas. Segundo o Comitê de Trauma do Colégio Americano 

na 

países. A dos autores 

com a cinto de segurança pelas vítimas, obtidas no ano 

a 

a 

sede das fraturas da face, que 38,5% na 

passando para o médio da face, é, e 

Kawai et ai. (1997) estudaram alterações por meio 

radiográficas que apresentavam sinais detectáveis na mandíbula durante o 

de reparo ósseo, visando determinar a para 

exames 

os 

anos. 

fornecia o 

meses 

casos 

óssea, os 

e remover os 

325 10 

a osteogênese e com alterações osteogênícas 

de 

meses após a lesão em 

em68% pacientes e dois a três 

as 

em três meses a 



o exame os 

de recuperação paciente devem ser 

mandibular em pacientes com idade inferior aos 18 e nove semana após a 

semanas em oa,clemE=!s a 

aparatologia contenção a quinta semana. 

Silva (1997) observou que as lesões sediadas na face suscitam 

no respeito à avaliação pericial, devido à complexidade 

funcionai e estética da região. Destacou a preocupação 

com os 

Dentista teve um 

número de vítimas 

às lesões competência 

YnO!nTn nas ao rrc>..,re>nlrc 

acidentes de trânsito. Paralelamente, a violência urbana 

vem contribuindo de forma significativa, concorrendo para elevar a 

casuística. O autor discorreu sobre as conseqüências inerentes às 

sediadas na buco-maxilo-facial, destacando não serem as 

achadas incomuns, ainda que os procedimentos terapêuticos instituídos tenham 

sido corretamente indicados e conduzidos dentro dos preceitos de boa 

razão de serem encontrados danos funcionais e estéticos em expressivo 

contingente de pacientes traumatizados de face, após a alta clínica e cirúrgica. 

relatou que a é freqüentemente afetada 

ocorrência 

agente etiológico 

no complexo maxilo-facial, ser 

a agressão física como o acidente automobilístico, em 

mas graças ao avanço 

técnicas onde são usados 

menor 

de 

lesões nos 

que 35 % das crianças em dos 9 anos traumatizado os 

se 

35 



acerca 

ser 

possam ocorrer as mesmas 

lesão ao e suas respectivas 

e o 

10 anos, em relação às 

os onze e os 

Huang esclareceram embora as lesões 

um 

alguns registros a etiologia e o padrão de lesões faciais em mulheres. 

com lesões 

agressão à 

com sem 

36 



ao a e a 

faciais na Jordânia, que as causas das maxila-faciais 

alterações durante as três décadas precedentes quando levantamento efetuado 

na e os 

acidentes de tráfego eram a causa mais freqüente de fraturas faciais. 

posteriores permitiram constatar que as agressões passaram a 

a causa mais comum de fraturas maxila-faciais na dos países 

desenvolvidos. seu o autor utilizou os prontuários, inclusive as 

de sofrido 

sido atendidos no Departamento de Cirurgia Oral Universidade 

Jordânia, os anos de 1992 e 1997, incluídos todos os pacientes admitidos na 

clínica cirurgia oral. Os pacientes, em de 563, apresentaram o total 

756 fraturas. idade pacientes à época da lesão dos 5 aos 73 

encontrando-se a idade média de 28,8 anos. Quanto aos locais de fratura, o osso 

com maior incidência de fratura foi a mandíbula, que ocorreu em 419 casos, 

correspondendo a 74,4% dos pacientes. O maxilar fraturado em 76 casos, ou 

13,5% dos pacientes e o complexo zigomático em 60 pacientes, 

10,7% do total. O processo alveolar fraturado em apenas 8 

representando 1 ,4% dos lesados. 

pessoal no Reino é a 

1 

que a 

causa dos traumas maxila-faciais. o período 

agressões a socos ~"''"''"'Tr!:l o complexo maxila-facial, um crescente número 

a no à manutenção seus 

eiementos dentários especificamente ou na 

& 998) relataram que a negligência ao uso 

uma 

causas 

o 

37 

e 

na cidade 

com em 



1 

exame 

ser 

aos 

em 1 

as 

severas e 

em 1 em 

o 

nos casos 

a 

ai. (1998) observaram que devido à crescente popularidade 

com a não 

e 

responsáveis tais lesões o 

como 

é nos meses 

em tecidos moles, 

de ossos da Os que apesar 

nesses esportes, a de 

como o consumo de ou 

e 

um 



da lesões, por agressões e 

contrapondo-se à redução da incidência de facial, devido a 

devendo-se tais resultados à legislação que passou a coibir a 

de 

aliado aos crescentes avanços na área segurança por parte da engenharia 

automotiva, como aperfeiçoamento dos cintos de segurança e almofadas de ar ou 

air-bags, além de pára-brisas anti-estilhaçantes. Nesse estudo, os autores 

utilizaram os dados colhidos durante um ano 137 dos 163 serviços 

especializados e 

e Irlanda Do total 

existentes na 

152,692 pacientes atendidos nos 

observado que 6.114 apresentavam trauma de face, sendo 68% doa 

pertencentes ao gênero masculino, e 32% ao feminino. Verificaram que 

a idade dos pacientes de 25,3 no geral, 

anos a idade média no gênero masculino e 29,8 anos no 

Quarenta por cento das lesões faciais foram provocadas por quedas da própria 

altura, devendo-se tais resultados à faixa etária abaixo dos cinco anos. Vinte e 

dois por cento de todos os traumas faciais ocorridos em todas as faixas etárias 

estava associado à ingestão de bebida alcoólica no período de até quatro 

evento causador das lesões. No grupo com faixa etária dos 15 

o consumo associado a 90% das 

ocorreram em em pública e 25% no os 

ser instituídas campanhas rl<:!f"Y'ICIInta no 

o elo o de severas 

proporções e o consumo de álcool, agressões e acidentes de trânsito. 

999) o padrão de de no 

em decorrência de acidentes automobilísticos, 

ocorreram 1995 a 1 o 

e a análise, os autores 

no desta 
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eram e 8 eram 

Siley et ai. 999) mencionaram que a violência doméstica é um 

nos 

a 

os 

dessa doença. 

as mesmas 

servir como uma importante 

anos são as 

parceiros íntimos é Ressaltaram 

do a causada por estranhos à 

(83%) das 

o 

vezes 

A 

999} 

acidentes rodoviários, 

a 

IGI\JIIGII.:> ocorreram na anos aos 

à 



e a menor anos. afetados 

vezes mais do que as mulheres. 

Gassner et 999) realizaram um estudo com 

a no 

relacionado a esportes, trabalho, violência, trânsito, acidentes domésticos. 

Analisaram 6.000 fichas de pacientes atendidos no Departamento de Cirurgia Oral 

e Maxila-Facial do Hospital Universitário lnnsbruck durante um período 

e 4 meses. Os resultados foram que a participação trauma dentário 

6 anos 

em 

,8% nos acidentes 50,1% nos acidentes esportivos, 

38,6% nos acidentes trabalho, 35,8% nos atos violência, 34,2% nos 

acidentes de trânsito e 31% não foram especificados, tendo uma média 

48,25% e concluíram que, apesar da extrema variedade de etiologia, o 

é 

minimizado. 

freqüente, e uma abordagem preventiva 

Whitaker (2000) afirmou que a obtenção das causas de 

ser 

externas são escassas em virtude da dificuldade de obtenção para a sua 

realização, sendo ainda mais difícil se determinar sob o da gravidade do 

trauma, visando se determinar a sua magnitude e repercussão da assistência 

dada aos sofreram os danos. presente estudo apresenta-se a 

descritiva, e retrospectiva sobre a morbi-mortalidade- hospitalar causas 

se estabelecendo medidas objetivas em função da gravidade do trauma 

e probabilidade de sobrevida, sendo como o "Abbreviated 

Scale" (AIS). A população deste estudo foi constituída 1 

causas externas internados no Hospital das da F acuidade 

São no ano de 1998. Deste de pacientes 30,15% foram internados em 

decorrência 

quedas. A 

acidentes de transportes, 24,32% por agressões, 17,24% 

e jovens entre 15 e 39 anos. os pacientes 43,34% 

provenientes acidente, 56,66%% transferidos de 

41 

o 



uma 

a 

causas 

as 

Deslandes & 

e 

(2000) analisaram a violência doméstica 

a o 

ocorreram 

e 

o mesmo foi desenvolvido em 

na 

consumo 

e os 

por ele acarretados. 

e se 



a o 



a: se 

quantificar as lesões acometem o complexo estomatognático, 

Peixoto, durante os anos 

a.1) 

a.3) 

a 

quais dentes são 

no 

causas das 1es1Jes 

com 

a.6} qual a principal lesão constatada; 

a sua implicação penal. 

o 

um a do 

para a de 



E 

a elaboração deste trabalho só foram iniciados 

de em 

nos 

Para a presente pesquisa utilizou-se os dados dos arquivos do setor de 

Odontologia e Medicina Legal Legal Peixoto situado no 

'"''"' .. ,Trn da cidade do Rio de Janeiro o 

a 2002, destacando-se que foi procedido o 

os exames de de delito 

Cirurgiões-Dentistas (Odonto-Legistas) peritos do Serviço Odontologia 

registrando-se o gênero, idade, 

causa da lesão alegada pelo examinado, assim como a conclusão 

lesões ao pelo 

em 

os 

a 

e = 

perito e 

e 



ao I Legal no 

destes, 1 feitos em e 25.000 em 

,58% no de exames 

os anos e 2002. 

de Odontologia neste mesmo consta o registro de 837 

exames em exames 

em Pode-se 

o exames realizados foi 

quando comparados com exceto entre os períodos de fevereiro e 

no 1. Deve-se 

exames resultaram na pericial. 

- exames 2001 

exam 2002 

1 exames 

e nos exames 

no 2. mesmo ocorreu os 



exames 

ao 

o 

os 

í!l 120 
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se 
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faixa etãria 
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em 

em 

e 

e 

um 
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em 
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11 

··2% 
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Em 2002, o soco dos seguido 

atropelamento ( 1 acidente 

responsável 

carro (1 entre conforme 

e 

7. 
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Tabela 

e 

as nos exames 

no exame nos anos 

estabelecimento 
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z o 

2001 2002 

Ano 

nexo causal nos 

anos 

ao exame de de delito com com 

perda dos mesmos, conforme se observa nas tabelas 4 e 

no exame 

28 

ao no exame 

1 

5) 
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sem 
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nexo 

na 
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Gráfico 11 

e 

sem caracterização 
debílitadade mastig 

sem caracterização 
deform estet 

sem 

Para a análise do cruzamento 

sem caracterização de 
ambos 

112001 

!112002 

os anos 

gênero, nos anos de 2001 e 

e etiologia foi utilizado o teste Qui-quadrado. A análise estatística demonstrou 

diferença estatisticamente entre os gêneros significativa p< 0001, como 

demonstrado na tabela de . 8 e gráficos de n°s. 1 13 e 14. 

em gênero nos anos e 

71 

0001 
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1 

Soco 

71,84% 

O Masculino 

O Feminino 

causa soco em 

nos anos de 2001 e 

Acidentes automobilísticos 

em nos anos 

58 

Masculino 

O Feminino 
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Atropelamento 

57,96% 

1 

função do gênero nos anos de 

59 

42,04% 

l!l Masculino 

!!I feminino 

e 

em 



''-'u·-Lt::iUC: .. Afrânio os exames de corpo de 

corporal obedecem 

agressão 

a 

encaminhada 

a uma seqüência pré-estabelecida. 

submete-se a uma avaliação 

ou 

a o exame mEimc;o-'leo 

algum comprometimento natureza odontológica, o médico-legista solicita, de 

imediato, a avaliação do odontolegista e este deverá fornecer subsídios 

para que responda, notadamente, aos quesitos 

corporal em "ofensa à corporal ou a saúde 

debilidade permanente de membro, sentido ou função", ou 

membro, ou função" e "deformidade permanente". Portanto, nos casos 

lesão corporal, o exame odontológico é complementar ao do médico-legista, à 

exceção dos casos em que a autoridade solicita diretamente a avaliação odonto

legal alguma razão especial. Contudo, para que se possa entender e discutir a 

desta necessário evidenciar a carência de 

no nosso Excetua-se 

997), que destacou os aspectos 

como os 

de 

de agressões, bem 

e seqüelas inerentes às lesões sediadas na região ULRA..-. 

mesmo com uma 

As das lesões estão inseridas no artigo 129 

o os exames com 

propósito a existência de relação de causa e efeito o 

na e o (nexo a 

as 

o 



ou e a 

as suas conclusões nas situações previstas no em questão. 

exame os na 

presentes no artigo 129 do Código Penal Brasileiro, 

as autoridades à gravidade das lesões corporais, o 

a determinação 

causadores dos danos. 

das penas a serem aplicadas aos agentes 

Cabe esclarecer as elencadas nos 1 o e 

129 Código Penal Brasileiro são decorrentes de lesões 

dolosas, sendo que o parágrafo 6° trata exclusivamente da circunstância onde tais 

lesões corporais culposas, ou seja, não são lesões 

mas sua era 

o ponto as situações previstas no citado 

consideradas lesões leves, as do parágrafo 1°, graves e as do parágrafo 2°, 

gravíssimas. 

com aqueles obtidos pelos autores consultados, torna-se imprescindível para uma 

adequada compreensão do assunto, definir as situações presentes nos principais 

endereçados ao 

"ofensa à 

mencionados 

corporal", deve-se 

anatômicos e "a saúde outrem", os danos e psíquicos. 

os 

caso das coronárias, onde perda de pequena quantidade 

lesão sendo, 

no 

A 

ao a "debilidade permanente função mastigatória" 

em lesão corporal grave e caracteriza-se por diminuição, enfraquecimento ou 
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ou 

mesma. Segundo 996), "a debilidade deve ser permanente ou duradoura. 

ser indelével; irreparável (diagnóstico); duradoura porque dura 

ou 

esclareceu que, dúvidas quanto à permanência ou 

debilidade, o perito deverá solicitar novo prazo, visando reavaliar a vítima e 

a uma conclusão 

que "mesmo 

Em relação aos elementos dentários, o autor 

não tenha ocorrido perda dentária, mas somente fratura 

a presente, uma vez 

função mastigatória, os elementos devem ter coroa íntegra" 

A lei não determina, contudo, parâmetros para a avaliação do grau de 

redução da função, cabendo ao perito o bom-senso na análise dos casos. 

assim, o Odonto-Legista irá 

mastigatória" quando as fraturas coronárias forem mais extensas, 

apenas pequena quantidade de esmalte. Corroborando-se este fato, Neto in 

Gomes 997), referiu-se que "embora a não quantifique o grau de redução, há 

de ser evidente e detectável, gerando prejuízo efetivo à vítima. A redução 

imperceptível, não caracteriza a figura legal. Pode ter caráter estático ou dinâmico. 

Será dinâmica se a debilidade surgir na execução de algum tipo de movimento, 

não sendo percebida no repouso". 

A "perda ou inutilização de membro, sentido ou função", interessando 

ao odontolegista a "perda ou inutilização da função mastigatória", implica em 

e pode em perda anatômica ou 

total ou sem perda anatômica. Arbenz 988), esclareceu 

que condição "configura-se( ... ) supressão da ou menos 

alteração considerável magnitude. Não é necessário 

é a 

ser permanente, é, sem possibilidade de reparação natural". 
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com a 

com a Legislação Acidentária um recurso 

uma 

como 

de se determinar o grau de redução da função. Sendo assim, 

uma ou a leve; 

a 75%, lesão grave e, superior ou igual a 75%, lesão gravíssima. Portanto, uma 

redução superior ou igual a caracterizaria a "perda ou inutilização da 

mastigatória". Desta maneira, não é necessário que a redução da função seja 

bastando que a mesma se pouco significativa, ou mesmo inútil. autor 

mencionou ainda que esta condição caracteriza-se pela perda 

elementos dentários ou de um número significativo, que tome a mastigação 

extremamente difícil. Além disso, relatou como causas o trismo, luxação têmpora

mandibular irredutível e anquilose da articulação têmpora-mandibular. 

Neto 997) há 

ausência de toda a dentição para caracterizar a perda de função, bastando a 

restante seja praticamente inútil à mastigação". 

Constatou-se que os autores citados não mencionaram as fraturas 

coronárias como possíveis causadoras dessa condição, havendo, contudo, uma 

explicação para esse fato. Os traumas faciais freqüentemente geram fraturas em 

apenas alguns elementos dentários, notadamente, os da bateria 

caracterizando, na realidade, o quadro 

, ou seja, redução parcial da capacidade 

Cabe salientar naquelas situações onde o examinado apresenta 

pré-existente extenso em relação à dentição, estando já configurada a 

"perda ou da , a ocorrência 

em coroas remanescentes, apenas provoca a diluição dano no 

É importante esclarecer que nos edentados os rebordos 

alveolares não exercem a função mastigatória, a qual depende dos 



e 

conseqüente preju 

se tr!:lt!:lrll"''l"'' 

e doutrinárias, consiste, 

Agrestini & Barone 968), Almeida entre outros, em 

deve ser visível, de certo e extensão, 

para a e desagrado quem a vê, 

do dano, aceita-se o mesmo 

ocorra em qualquer parte do corpo e, apenas na face, devido à liberação dos 

costumes, tratando-se, portanto, de alterações de fisionomia, bem como da forma 

do as manifestar-se em ou 

(Magalhães, 1980, Emot et 1986). 

O caráter de permanência da lesão implica que a mesma seja indelével, 

sendo possível a reparação Arbenz 988), mencionou 

presente a figura da deformidade se a reparação exigir cirurgia plástica, uso 

rm1em~os ou qualquer de tratamento perigoso ou extremamente 

a 

metaloplásticas, 

vezes, de tr<:>t<:>I"Y"IOintn onr•nnnrn1rn 

as 

ou próteses tais como coroas 

uma vez as 

a 



em posição 

"deformidade permanente", uma vez que 

não 

de certo e extensão, quando o é avaliado em relação ao 

e não em relação ao restante do corpo; constrangedor 

e desagradável para quem observa. Além disso, a fratura de 

dentários em redução da capacidade 

de "debilidade da 

Ressalta-se que os danos estéticos originam prejuízos não apenas 

em muitos casos, a vida de relação 

no e 

desta no 

na personalidade, o que está de acordo com os achados de 982), 

986) e & Cortezzi 986). 

Até o presente foram mencionadas apenas 

coronárias envolvendo elementos dentários permanentes. Entretanto, não se 

os às coroas elementos dentários decíduos, os 

acarretar alterações diversas no germe com o 

no de permanente da 

associada ou não à "deformidade permanente", na dependência dos 

Cabe ao perito, nessas circunstâncias, acompanhar a 

do caso até a visando as conseqüências 

do 

deve-se destacar o grande a 

brincadeiras desproporcionais, acidentes automobilísticos, 

os à 



em 

com esse pensamento, lua-•:n::; que 998), 

o papel 

segurança, propicie a redução do trauma 

utilização do 

momento 

em a legislação elaborada compulsória a deste 

além de, paralelamente, gerou com o escopo de coibir a ingestão de 

automotores, o que, no Brasil ocorreu 

em se 

regulamentação retro-mencionada, 

automobi i í sticos. 

à redução 

998) ainda, como dado expressivo o 

em da crescente e 

os 

índice de 

com a prática esportiva brasileira, verifica-se que tais situações são 

às diferentes atividades, ou seja, cada país tem em sua 

uma própria, leva a faciais peculiares. 

virtude dessas ocorrências Kawai (1997), já se preocupava em 

avaliar corretamente o grau consolidação u~:::;:;,;::.ot;::. 

o 

em exames 

um de cinco semanas 

os 

observar a 

ser expressivo o 

porém ainda, seqüelas 

e 
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ser 

o 

a 



& e 

com ao 

gênero e a idade ao homem na faixa etária entre 20 e 40 anos 

lesões Harger 

Tedeschi (1 Santos (1992); Ord & Benian 995); Goldschmidt 

995); Montovani et ai. 995); et ai. 995); Strõm et ai. 996); 

997); (1997), Loducca (1997); Huang et 

998); 998); Marciani ai. (1999) defendem que 

os acidentes são as principais causas lesões 

deste também citar as agressões como importante fator etiológico. 

índice percentual varia de acordo com o país, sendo a maxila e o arco zigomático 

os mais afetados, seguidos da mandíbula, região nasal e alvéolos dentários. Os 

superiores são os mais comprometidos sendo atingidos em 

coroa e 

Os resultados encontrados nos 837 exames de corpo de delito 

realizados no Médico Legal Afrânio Peixoto, durante os anos 2001 e 

2002 apontam que os indivíduos do gênero masculino foram os mais ""'"'1"'rn•=>tlf"lf"\C! 

por lesões e com maior incidência na faixa etária de 16 a 35 anos. Já o soco a 

causa etiológica mais freqüente de traumas seguidos pelos atropelamentos e 

A mais afetada 

a nossa 

uma vez que o 

aos 

a 

uma certa similariedade dos dados, apenas 

de lesões, no presente 

é 

como a 
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os 

acidentes automobilísticos deve-se fazer a legislação 

lesões que o complexo buco-maxilo-

as mesmas se em categorias: lesões em 

segmentos corporais, traumatismo na cabeça, facial, 

trauma buco-facial, sendo o facial com intra-oral corresponde a 49% 

uma necessidade 

lesões buco-faciais 

especializado para o 

ao abuso 

a se a 

caracterizar um quadro de agressões consecutivas, determinando-se 

um mau-trato à criança, que gira em torno a 50%, segundo Becker 

978); 990) e Barsley 993). 

& 991); McDermott & um 

estudo retrospectivo abordando a grande incidência de 

relacionadas à participação das mais variadas categorias onde 

observaram que as crianças do gênero feminino são as mais afetadas, e ainda 

concluíram que, pelo menos, 39% dos desportistas utilizam aparato 

proteção específico. No que tange às areas de lesão com fratura, a região 

a 54%; a a 30% e a maxilar a 16%. 

Mcdowel 996); Bamjee 996); Christian ai. 997); Siley 

999); Deslandes ai. afirmaram a agressão a n 

doméstico, principalmente, contra a mulher (adolescente e 

na 

seqüelas associadas a este desvio de 

uma 

ressaltando-se que em 

ocorrerem nas regiões 

violência e as 

pois uma anamnese 

as 



com o se maus 

15 e 

violência tendo como agressores indivíduos 

a 

comumente mais grave do que a causada indivíduos estranhos à 

Asadi & Asadi 996); Dugam et ai. (1998); Greene et ai. 

gênero 

é 

& 998) relataram a agressão física (socos) o principal 

agente vulnerante ao complexo maxila-facial, onde a mandíbula, devido à sua 

se o de sendo o 

faixa etária entre os 20 a 30 anos o mais atingido, ainda sendo observado que a 

sínfise mentoniana foi o local de maior incidência de fraturas, se estabelecendo 

em 54%, e via o processo da que nem se 

o menor 

uma é o corpo mandíbula, devido esta região ,..,,..,,,..,~:~nn·'!:l 

grande e compacta de osso. 

Walker & Frame (1984) e Teixeira (1996) constataram que o 

de crimes envolvendo armas de fogo tem aumentado de forma significativa em 

todo o mundo, sendo esclarecido pelos autores que o estudo da dinâmica dos 

ferimentos causados diferentes armas de fogo proporciona melhor apreciação 

das mesmas nos tecidos 996) baseado no seu 

ferimentos 

exames de 1988 a 1993 constatou que a incidência 

passando de 1 O para mais de 30 casos por ano e o perfil do 

lesionado, é 

com 

& Moraes (1989); Rodriguez 994); 

em seu estudo retrospectivo o diagnóstico e 

como causa QS acidentes de rr<:>I"\'O>IInr. 

as regiões afetadas no 

ficando observado que o arco zigomático, as regiões alveolares e 

em áreas 



ao 

idade. 

986), Gassner et 999) e Whitaker (2000) 

uma envolvesse de gradual os agentes 

etiológicos que proporcionam os tipos de fraturas no 

facial. tudo isso, observa-se o trauma facial está relacionado 

variadas de trabalho, acidentes automobilísticos e 

domésticos, sendo observado nas diferentes tabelas o 

se em quase domésticos, 

acidentes esportivos, 38% nos acidentes trabalho, 35,8% nos atos de 

(agressão), 34,2% nos acidentes de trânsito, concluindo-se que o trauma dental é 

que tange às fraturas, a mandíbula é o osso mais afetado, 

ao gênero a sua predominância na e 

anos. 

do quadro das lesões endereçadas especificamente aos 

elementos dentários, pôde se estabelecer critérios para se avaliar o "quantum" de 

perda só da função mastigatória, como possibilidade um 

estabelecimento de deformidade estética. Após exaustivas pesquisas, conseguiu-

se criar um encontrando-se os 

no se 

se o 11 e 15 anos, seguido do 6 a 10 no 

elementos dentários, os incisivos 

na ordem de 66,2%, como 

causa as quedas não especificada, esportes e 

comum relaciona-se às fraturas 

990); & 

a 



a presente como: a 

uma lesão ,...,,....~'n'"'' 

ficará mais agressiva do que num 

o 

o gênero e a condição se 

uma 

do 

a todos uma forma geral, não rnr\nnr~nlf'lt"\ o gênero, a idade e a condição 

pois a integridade física e do corpo humano deve ser respeitada, 

a todos o 

EUiott et ai. 986) destacaram a importância de uma boa avaliação, 

não só odontológica, como também psíquica do paciente, em decorrência dos 

traumas o aparelho dentário pode vir a sofrer, sendo problemático 

só como as crianças, 

as próteses em momento algum irão substituir o 

dentário natural, constatando-se tanto a prótese móvel como a 

apresentam no tange à função mastigatória, além dos 

fonéticos advindos da perda dentária, bem como determinam um 

psicológico negativo à pessoa, em função desta perda. 

Huelke & Harger 969) e Tedeschi ai. 

se transformaram com o decorrer dos anos, no 

apresentaram dados 

uso 

obrigatório dos cintos de segurança, assim como, o farto arsenal de equipamentos 

carros modernos, aquele panorama de outrora 

996) afirmou com o passar de 

onde as agressões 

automobilísticos. 

os anteriores 

os 

completo 

a das agressões no é 

em mente que existe também uma diferença de "público". Banjee et (1996) e 

suas 



e 

graves que 

com 

estas a procurarem auxílio ou serem 

uma distorção 

a mas 

associado a este, de contra o agressor, 

vezes é o motivo do exame. Pode-se observar no decorrer da pesquisa, 

em relatou que sequer atendimento médico 

considerar seus 

ao exame 

de menor 

de 

observação é .. ,..,,.,.,..,,...,,,..,. e tem congruência com o relato 

legislação do 

Odonto-iegistas no quadro 

nem 

do Janeiro prevê a 

profissionais nos Institutos 

em nosso 

seu especialistas em Odontologia 

questão 

de 

em 

os 

profissionais capacitados a reconhecerem as dificuldades e nuances um 

odontológico. Código protege a integridade sômato-funcional 

pessoa. 

Protegendo a integridade da pessoa, o Código 

uma no 

um caráter pessoal e uma 

o 

social. 

das rei<3CC)es "'U''-''CI'"' 

da personalidade 

as suas 

Das pessoais, merecem 

a ser 

uma vez 

mesmas é 

a resguarda como 

como de sua 

as normas 

especial as 

ou sua 



os e 

É lógico que o Médico-Legista pode, nestes casos, com a 

mesma um esse as 

dificuldades e nuances um o 

e à mastigação, à estética e à 

relação à tipificação penal não se observa grandes dificuldades no 

legal dos traumatismos dentários: a Penal é "seca" e no 

os 

Se bem observado o 129 e §§ do C. B. ter-se-à que tanto 

"caput" como os §§ 1 o e 2° prescindem da "personalidade" da isto 

todas as suas "qualidades", de seus "atributos", de sua "identidade social". 

no 

Corporais, nos quesitos, não há nenhum "elemento qualificador" no "caput" e nos 

incisos dos§§ 1° e 2° do art. 1 do C. B., que uma lesão mais grave em 

uma que em outra, variando conforme as condições pessoais da mesma. 

Assim, frente ao Código Penal uma lesão que cause Incapacidade ou 

Função ou Deformidade Permanente, etc., o 

independentemente do estado cor, profissão, gênero, "status", idade, etc. 

em casos perdas dentárias, deve-se 

arcos dentários e verificar o estado dos 

o em caso 

ou à coisa. 

e 

na 

em seus 

a é no 



o a ser a 

prótese". 

ou 

se pode observar, a gravidade é classificada na 

penal em grave ou 

conseqüência penal diferente. Se as conseqüências são 

também será o "quantum" da reparação 

ressaltar que os dos Médicos-Legistas para 

lesões são uniformes. Associado ao desinteresse da vítima em ao 

exame complementar, as r-r ..... c:-c.n 

estéticas e fonéticas perdas dentárias, como desconhece sua 

capacidade de exercer seus direitos subjetivos, isto é, desconhece que pode exigir 

a reparação do 

Se as vítimas quiserem recorrer o exame 

pelo Médico-Legista, devem como perito particular, um 

que será por ela remunerado. A legislação penal não prevê tais 

vítimas sejam examinadas por Odontólogos, que são as pessoas mais capazes 

para avaliar a gravidade do 

Recorrer aos serviços profissionais destes é inacessível à 

nossas Com a 

menores 

A 

as perdas dentárias, pois os dentes desempenham 

e 

elementos intrínsecos 

os fatores é, deve-se 

com que se 

lesão deve-se 

em 

, cor. 

a 

sua 

ou 

mastigatória dos dentes é essencial à nutrição graças à 

à à com a 
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no 

respeito à apreensão e 

absorção. 

dos 

à 

964) concordaram que a perda 

um prejuízo mastigatório no 

ressaltando ambos os 

e 

a dos molares acarretará em agravamento 

constatou que em muitos casos, onde os dentes 

conservação, a sua perda se tomava benéfica. 

discorda 990), em sua dissertação de mestrado, 

seria o mesmo que uma pessoa 

poderia amputar o outro, que era manco. 

A função mastigatória não é apenas vor'l'"'lf"il<:> pelos dentes, trabalhando 

a músculos 

principalmente os músculos mastigatórios em consonância com as articulações 

temporo-mandibulares, mandíbula e maxila, podendo ser observado que um déficit 

funcional dos músculos da mímica e da mastigação acarretarão tanto um 

estético quanto um dano da fonação. 

Conforme ponderaram Silva et (1991), é preciso lembrar que a 

uma conseqüência danosa diferente 

para o e 

mastigação, como dos hábitos alimentares do indivíduo. Já na situação 

não para 

e 

os reações em a 
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os o 

relação, da externa da pessoa a 

os gestos, a fala, o comportamento, o mundo 

os e 

no ambiente social a nossa espiritualidade, revelando as 

momentâneas. autor ainda o que seja a função estética 

contribuem para a 

personalidade morfológicos e funcionais relevância 

na e 

A qualidade 

eficiência 

personalidade, 

constitui conjunto 

A qualidade estética 

relevância indubitável no 

ao 

de 

Toda pessoa quer ter seu aspecto agradável não só no "'OTI'"'T" 

também particularmente, no mundo profissional e trabalho, a 

"eficiência social" é o conjunto das atividades humanas constituem 

pressupostos de ganho. Disto deduz-se que a debilitação estética implica 

outras, num prejuízo econômico. Não se discutindo que a perda dos dentes 

anteriores, principalmente os incisivos centrais superiores no·rorlr'YI 

ao e desagrado, a 

que se que o 

aos resultados r.r•r,,-,c;:, no presente trabalho, o 

Médico-Legal como no 

significativamente ano 

observou-se um exames na 

masculino é sem 

a etária de 16 a 
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a 

& 

emissão 

a socos a 

este 

laudos, com um 

legal, pode-se afirmar 

e 

Çaliskan & 

em a 

sem sombra de dúvida, a debilidade 

observada, com um 

""'"'''"'..,...,~'"'''"' OS dOiS IOCIICCIS 

em 251 casos. Faz-se digno de nota que em 78 casos, não se determinou, 

estabelecimento nexo casualidade, a 

à 

um 119 casos. É de suma em 

perícias observou-se o nexo causal, contudo não se determinou nem a 

debilidade função mastigatória, nem a deformidade estética destacando-se que 

o de laudos com estabelecimento de nexo causal aumentou 

período, da mesma forma que o laudo sem nexo de causalidade. 

um à 

ou mesmo 

e 

à 

e no adolescente, o sistema dentário em 

o se 

& 

com 

e desastrosas, sobre o desenvolvimento 

e nos 
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posteriores. Este é o 

alterações nas 

permeio à possível dificuldade em abrir a boca 

laC<)es têmpora-mandibulares. Acrescente a isto, o fato de 

seu no de ou 

uma justa as mudanças de 

nas crianças, são muito freqüentes, podendo ser causas de péssimos resultados 

993), as dentárias na 

principalmente em determinadas atividades 

mas 

É o caso dos músicos 

os dentes não só constituem de sopro, nos 

um 

os 

Os estéticos causados perdas 

nas pessoas cuja profissão e "status' 

"performance" cantores, artistas, bailarinas, pessoas com 

o público, apresentadores, oradores, executivos, 

relação ao gênero, o estem~o é de maior importância na vida 

e 

com a 

É 

casar-se, 

A pessoa 

associado ao de serem menos aceitas 

aumenta-se o fosso social". é 

nas crianças. 

e se como 

o 

comum na 



ocorrem 

e 

usam o 

é um 

com uma originalidade o "objeto" a ser 

as 

É assim, um pois, 

a os interesses materiais, entre estão em jogo. 

Médico-Legal para o indivíduo, conseqüências as notáveis, como 

lesões oe:ssc1a os ou ser 

a 

estabelecimento nexo causal, 

estabelecer a gravidade das mesmas, 

respondendo com clareza e de 

ou 

serem e no espaço. 

o 

se as lesões são vitais ou pós-mortais, 

fazendo seus enquadramentos no texto 

todos os 

as 

.... ..,..,...,,,..H"' a sua 

aos é a regra. um 

vítima e seu defensor, de outro o acusado e seu Advogado. Acima e eqüidistante 

como e 

a 

o 



vezes seus são 

profissional". 

1-'0>C',....I,-\<:!rln com o travado nos 

em 

quando é posta em dúvida sua 

investigações. 

Isto ocorre 

o 

ou 

também leiga, 

principalmente se o 

o 

profissional ou significado suas 

"casos importantes" ou "de 

corre, vezes, e 

ganha com tais explorados legalmente pela 

Afinal, participantes da é artista e o 

é sala de espetáculos. 

E todos se esquecem o legista é ao 

"esclarecimentos", isto ocorre muitos anos após a perícia É por isto 

na perícia Médico-Legal, tudo, todos os detalhes, devem ser anotados 

minuciosamente. se deve 

Por isto, sempre nos Laudos de Corpo de Delito 

uma lesão, uma um 

o oferecimento à 

completa, sobre o 

81 

atuai e do aparelho 

no mesmo uma 



de 

na bibliografia consultada e na competente análise 

dos resultados é 

no à análise dos laudos do I 

lesões 

a.1) os 

eram os 

o 

acometidos por lesões 

gênero masculino, em função 

nos anos 

complexo 

automobilístico; 

os mais acometidos encontravam-se na 

16 a anos de idade; 

a.3) as principais causas das lesões foram geradas 

socos, atropelamentos, acidentes automobilísticos, dentre outros; 

1 

a.4) a 

a.5) os 

os 

face 

e avulsões e a face 

a. relação ao artigo 129 
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1 

e suas Deformidades 

Na Antigüidade, os povos primitivos abandonavam os portadores 

lesões acompanhadas de deformidade, assim como os 

doentes, em ambientes hostis, à mercê de animais selvagens para que fossem 

o estilo de dificultava a dessas 

pessoas, que eram um risco para o essa 

era a de os acreditavam os maus 

habitavam nas pessoas deficientes, o que permitia que os outros membros da 

tribo usufruíssem normalidade. Essa crença é chamada de animismo. 

idéia a lesão de é 

por maus espíritos vem desde os primórdios da Para os 

por exemplo, qualquer doença ou deformação corporal simbolizava impureza ou 

qualquer 

Na Idade acreditava-se que aquele 

lesão corporal acompanhada de 

fugiam a 

poderes especiais 

época, como a 

bruxas ou 

com o passar 

que possuísse 

como 

exemplo, 

malignos. 

das pessoas portadoras de lesões acompanhadas de deformidade, 

As 

aquelas pertencentes a camadas da 

a mesma. 

nos 

95 

e 

os 

eram fruto de entre 



ou na com 

o 

A Odontologia Legal como disciplina autônoma, independente, 

é 

dizer, uma história de nossos dias se constituindo numa especialidade com um 

tão e tão vasto o da 

e penoso a criação 

no e a 

da mesma. 

função do silêncio do Legislador dos Assírios e do Legislador dos 

decorreram séculos silêncio sobre os dentes e de 

silêncio na velha Civilização Egípicia, na Grécia de Hipócrates ou no 

deu ao mundo o Romano, sendo considerado à época apenas 

as afecções dentárias e terapêuticas, mas nenhuma questão legal foi 

O nascimento e a evolução da Odontologia Legal está amparada em 

na Federal 5081 de 24 de agosto de 1966 que regula o exercício da 

Odontologia: 

ao 

proceder à perícia Odonto-Legal em 

e em 

em casos 

a resolução 

a 

e ou 



o 

parciais ou 

A atuação 

dentista, 

ou a ossada, e mesmo 

reversíveis ou •rr"-'"'._,, .. "' 

restringe-se à 

com a área de 

o estender-se a 

ou 

perícia e 

cirurgião-

disso depender a 

administração." 

da verdade, no estrito interesse da e 

Perícias e Peritos 

o é necessário usar um 

também chamado de nec~ess1 

soluções mais diversas sobre as quais eles devem se pronunciar por uma 

sentença justa, tanto, os juízes buscam a colaboração de todos aqueles 

sua 

possam assessorar de acordo com as sus especialidades. Por este 

os 

cabendo a estes '""'~"~"'...,.....'"" e esclarecer interesse 

à sua v.:>I.JIU\JIGIIIUOU<J. 

tudo isso, o 

crescente 

suas 

pois 

uma posição de 

nossa sociedade, 

..... .., .. ,...,.., através de 

e sua 

l..,...t:>ntr\C que são atuações 

com as 

conclusões 

e 



se a 

Judiciária; 

obrigação escrito é temida, causa aflição e ser 

esperam destes documentos os mesmos sejam 

a verdade na 

aos recursos 

são um meio de prova, Médico ou 

Odonto-Legal a Autoridade Judiciária ou Policial Judiciária, um conjunto de dados 

ações 

mesmo 

pois os juízes, sabemos, de provas, 

vezes 

Brasileira no e outras Legislações-

Do ponto vista Médico-Legal, lesão é toda alteração 

ocasionada por agente traumatizante externo ou Segundo 

& depois da vida, o deve assegurar a 

e a punição das 

a nnr·rn.:> ou 

da pessoa considerada como 

social e nas relações interpessoais, ainda considerado o ser 

dos bens e interesses 

o 



Ninguém, nem mesmo o Magistrado pode obrigar a vítima a submeter-

se a nem mesmo ao tratamento Odontológico, ou 

nem sempre de riscos, para o 

Obrigá-lo constituiria-se em constrangimento ilegal, tipificado no art. 1 

e§§ do C.P.B. 

Do ponto de vista Jurídico Penal a descrição das lesões ou 

seqüelas e seu 

no que se refere ao sistema dentário, 

influenciar a conclusão do perito conforme já fora dito porque, muitas vezes, os 

dentes e tecidos fazem valer a função do aparelho 

função ou quase, antes do trauma. O perito médico com 

relatará no laudo tudo o ver, e, na discussão, o porque daquele 

enquadramento legal, mostrando aqui seu conhecimento científico, ético e a 

relação de causalidade com as concausas. 

Assim, as perdas parciais ou totais de dentes, frente ao art. 129 e §§ 

ser interpretadas como: 

129 a 

luxação 

.....,'"'""'"""' consideradas lesões em seu laudo 

a na maioria a 

como as reparações 



1 

§ 1° - I -"Incapacidade para as ocupações habituais, 

a cessa 

sem ou 

de uma cura funcional e não anatômica. Para os 

consolidação coincide com o 

). 

Entretanto, jamais devem ser esquecidas nas vítimas de 

as funções: mastigatória, estética e fonética, bem como de todos os 

problemas à estas referentes, mencionados. 

é justificada pela corlte<:;çao 

em caso 

endodônticos. 

ser 

ou avulsão dentária. 

também, em 

mesmo os 

o "tempo 

reabilitação, sempre longa e os cuidados terapêuticos, às vezes por a 

, de acordo com Agrestini & Barone 968). 

§ 1°- 111- Debilidade permanente de membro, sentido ou função. 

964), Almeida Júnior & 

990), a/. ), 998), consideram as 

dentários como causadoras de Debilidade 

As 

mesmos na 

mas somente 

debilidade de função está presente, uma vez que, para o 

função mastigatória, os elementos dentários devem ter coroa íntegra. 

ou 

a 

ser 



964) admite as necessidades calóricas em 

ao executado 

redução da capacidade mastigatória. existem tabelas 

relacionadas as necessidades calóricas e as diversas atividades laborais. 

mastigação 

1-

e 

próteses fixas ou não a 

o mesmo 

, segundo ), 

As e móveis apresentam cada qual as suas 

§ 2° - incapacidade Permanente o 

a 

Como vimos na Revista da Literatura, por força do enunciado do tipo, 

refere-se ao genérico. dele 

possessivo "seu" este inciso teria a descrição "Incapacidade Permanente para o 

seu 

I'Yianta é uma ponderação caso 

as 

1- incapacidade se a executar 

seu 

numa mesma lesão, 

e 

dependam serem executadas. 

01 



mesmo 

em ao 

perdas poderão causar 

a no seu 

jamais ser esquecido as 

alterações mastigatórias com a conseqüente 

§ -1 -

em trabalhadores braçais 

executar, a contento, o seu 

Se for considerado, enfoque médico, Mário Egídio 

ter-se-à 

1- de 

mesma causa 

Souza 

ou 

até 

no 

Afecção - é o fenômenos dependentes da mesma lesão, 

mas independentes da causa original. otite, laringite, bronquite, artrite, 

etc. 

Enfermidade é a 

é o 

ou perturbação de uma ou 

ou 

saúde. Ex: perda dos dois olhos 

se 

1 

ou 

a 

o 

delas e 

é um 

a 

a 



mesmo uma 

ao referir-se a on,ton-nlrl~f"! nele 

Moléstia, raras as circunstâncias as perdas dentárias 

§ 2° - 111 - Perda ou inutilização de membro, sentido ou função. 

a comparação com a 

se a 

menor ou igual a 25%, a lesão será 

que 25% e menor que 75%, a lesão será grave; 

ou a a lesão 

sentido ou função se a redução função, em estudo, for igual ou maior que 75% 

da mesma. 

Assim, não é necessário a redução função seja 

absoluta: o restou pela lesão sofrida, seja ou '-'~'·""'"'"'· 

A legal está presente quando ocorre a de todos 

os ou de um tal o 

difícil, determinando sobrecarga conseqüências diversas nr><r,<.>r··,.. 

e digestão dos a mastigação, 

com se alveolares, 

e laceração 

nos casos de 

é um 

passagem de 

Isto porque a malstu:~a<;ao 

ae~;sa função, o 



e uma 

anos e 

e ainda psicológica, na carência ,...,..,.Ylnl,ot 

se vê bruscamente rigorosamente limitar-se à ou 

e com possibilidade de adaptação futura. 

os ensinamentos Silva ), é preciso lembrar 

a perda tem uma conseqüência 

diferente para o organismo daquelas perdas ocasionadas por patologias dentárias 

e periodontopatias ), uma vez que essas se ao longo de grande 

de anos, ocorrendo, uma adaptação 

!-jcn,,ov como 

na situação traumática essa perda é abrupta sem tempo para adaptações 

orgânicas e da pessoa lesada 

Resta uma colocação difícil entendimento ás 

enquadramento legal: como fazer este enquadramento no caso de perda 

dentes decíduos? 

a 

'"""'"'"''-''"'• (deformidade) 

o (debilidade, perda, 

ocorre no uma vez 

com a erupção dos dentes permanentes. 

a lesão será no leve, mas deve ser 

e se 

mau gosto, no tocante à sua aparência. 

o mesmo o 

o dano psicológico poderá estar estabelecido ou estar 



& caso o 

permanente 

A presente qualificadora ocorre nas perdas de anteriores, 

a o 

visível, aparente, permanente, irrecuperável, de vulto, extenso, causa vexame, 

permanente ao portador, ateiam-no, causa desconforto, desagrado a 

os vê, dificulta, altera a relação, depreciando a a'i"•r••an 

trazer comprometimento à personalidade e no 

e ausência dos 

incisivos centrais e laterais superiores, por si só caracterizam a 

a ou quase todos os 

aspecto às oelsso,as. 

Silva et ai. (1991) afirmaram que as perdas de dentes posteriores 

molares e molares) podem configurar dano estético irreparável em indivíduos com 

diastemas (espaços entre dois vizinhos) ao longo de o arco 

pois, as próteses fixas não conseguirão reproduzir aquelas características próprias 

estética e mastigatória, conseqüentemente digestiva e de 

A neste 

de 

lrno,nto OS 

laufer 981 ), Biou 

em: 

), 

1 

com o seu 

só reavalia as 

Penal mas permite 

das perdas dentárias. 

pode-se 

964), Robetti & 

981 ), classificam os danos 



palavras, ao sua e 

o 

1 1-

1 3- ou 

É a depreciação da pessoa física vista e avaliada no 

num e 

jurídico-econômico. reflexo direto no patrimônio da 

econômicos que a 

& ). 

É a perda econômica direta, súbita, imediata, decorrente da lesão. 

e 

São as oe~;as com 

os gastos médico-odontológicos, e hospitalares. 

o os dentes, o 

a não ser os casos internação, como com 

cardiopatias seríssimas, problemas hemorrágicos, crianças que necessitem 

serem 

associados 

em à 

1 



É o ou ganho que cessa ou diminui devido à incapacidade 

ou invalidez. um dano à capacidade que é o 

prejuízo, sem que haja redução da capacidade de trabalho, prejudicando total ou 

parcialmente a adequada remuneração. 

redução da capacidade 

estética da vítima, que determina 

decorre de depreciação da função 

... :;o-.,uv da sua própria personalidade e dificulta 

ou suas sociais e mesmo profissionais. É um prejuízo, sem 

haja redução capacidade laboral, que parcial ou a 

remuneração, segundo Agrestini & Barone (1968). autores 

citam o caso apresentador de televisão, que tendo sofrido dano estético vai 

trabalhar em transmissões radiofônicas, onde a 

Neste caso a alteração estética sobre a capacidade mesmo se 

operário portador de defeito estético, não encontra trabalho devido à 

sua má aparência, ao seu desagradável aspecto. 

Concluem a função estética, muito raramente, na 

capacidade de trabalho genérico, mas é essencial a determinados 

específicos reduzindo, interferindo na capacidade de determinando 

econômico 

e a 

não 

É o em que a pessoa fica inapta, incapacitada para as 

levantar-se ao deitar-se: é a sua 

importando ou não as 

manifestações 

107 



ou 

se 

É a 

menos ou 

deverão ser levadas em 

o 

pode ser 

em 

ser 

à 

o gênero, as 

com os 

Assim, no Foro Cível, associar o dano, à "limitação da personalidade 

conforme ensina 

Identidade Social da vítima. 

Melhor dizendo, associar o dano à 

): 

causa empobrecimento econômico, mas se caracteriza na 

baseados na se 

manter na precedente atitude de vida, de prazer e realização pessoal. 

são 

o ser em: 

de 



Ressalta-se que não há 

a 

Estético 

em 

mesma 

o 

Acreditamos termos examinado cuidadosamente este 

o 

classificações 

da 

diferentes autores, optamos elaborada por Agrestini Barone 968), que o 

em à e 

Dano à Vida de Relação é o o Social, é a 

depreciação social, pois a vítima não se mantém mais no "status quo com 

reflexos econômicos diretos, naturalmente. 

O Dano Moral é vergonha e a inferioridade que se sente, o desagrado 

que se causa, devido à depreciação da função estética; as higienizações de 

próteses às escondidas; ao fato de a "nova" individualidade 

É o 

ao 

no 

o 

é 

aos seus 

e o 

1 

ser diversa do 

e ao 

ao 

é 



anestesias, das 

prótese; dor 

ponderações de 

), KODelll:l ). 

, segundo Subileau o 

<:Tt::llrorn resulta dos sentimentos de sofrimento moral experimentado, do fato da 

à lesão pessoal. 

É o desagrado sentido pela vítima por não poder dedicar-se 

distrações ordinárias, particulares, exigidas das atitudes físicas, próprias, de cada 

idade. 

mesmos 

e o 

São as perdas escolares, com as conseqüentes repetências, as 

da idade. Todas ocasionadas pelas idas e 

no e com 

A 

o 

o 

com a 

os 

serem 



prejuízo hipotético, eventual não pode ser 

prejuízo do futuro, que virá, deve ser avaliado a partir do 

se tem a será produzido e se 

. Trata-se de 

É necessário se coloque a vítima em situação equivalente àquela 

em se se o dano não ocorrido, segundo & 

984). 

Na criança isto é impossível, pois sabe-se que, conforme a localização 

permanente, devido à avulsão traumática de dente 

decfduo, será afetado o esmalte ou a coroa do dente permanente. 

Pertencem ao prejuízo do futuro, encontrado nos adultos e crianças, as 

trocas de prótese necessárias aos diferentes passos de tratamento; a longevidade 

de um reimplante dentário e sua ulterior troca; as mudanças visuais futuras por 

desenvolvimento facial e dentário anômalos; as anormalidades 

dentárias, etc. 

Não se pode negar determinadas perdas dentárias em crianças e 

tomam essas vítimas absolutamente incapazes para o exercício de 

ser como seria a se o 

lesões corporais abrangem varias áreas, como Psicologia, 

entre outras. As conseqüências das lesões não alcançam apenas um 

vão também o 

um posto seguro, ou seja, sua 

a forma como ele era visto pela sociedade. 

11 



uma "'"'"''av. sua uma 

e 

sendo preciso um longo período 

conceito de lesão corporal possui enfoque propriamente 

nação nação, onde os diferentes episódios relatados, 

apresentados ou conhecidos recebem conotação com ênfase à cultura do e 

à atingida, se diferenças relevantes os 

CHILENO (ARTS. 395-403) 

a ou a 

o 

anteriormente ou de valer-se por si mesma. 

executar executava 

No caso lesão grave causada a pessoas constituídas de 

como os sacerdotes por exemplo, ou autoridade a pena pode ser a 

relegação. 

no 

será de 

ARGENTINO 

I I determina prisão um a um ano a causar 

de 90 a 

ou prisão de um a seis anos se a lesão produzir uma debilitação 

da saúde, dos sentidos, de um órgão, de um membro ou dificuldade 

ou ainda, se colocar em a 

para o trabalho 30 dias ou 

o anos se a 

ou o 

de um órgão, um 

ou uso 

2 



COLOMBIANO E 

Destaca a incapacidade para trabalhar ou enfermidade que não 

a pena se passar dias, não excedendo a 

noventa dias, e a sanção será meses a anos e a 

pesos. Se a deformidade física for transitória, a pena será de um a seis anos 

mais multa. A deformidade permanente a pena mais valorada. Se o 

rosto a pena é aumentada de uma terça parte. 

cause perturbação 

membro anos e se a perturbação 

será de dois a oito anos, 

CÓDIGO PENAL ESPANHOL 

a agressão em o agente se 

objetos, meios métodos ou formas perigosas 

física ou psíquica da vítima. 

causa a a perda ou inutilização 

ou de um sentido, acarretando a impotência, 

ou grave enfermidade somática ou psíquica. 

PORTUGUÊS (ART. 143) 

ou 

procriação, 

a de órgão ou 

a perda 

a utilização do corpo, 

A polêmica nos Exames de Lesões Corporais 

o de lesão 

dificuldades adicionais no aplicabilidade do 

ou 

ou s 

sentidos e 

é um 

as 

e j À 1""\0r"ll"'l<:> cabe dizer a causa das n:;;.::)\J'Ci.:::J as 
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e e o e o seu 

a 

ser especialistas, 

se 

preferência, 

nexo 

das mesmas fazendo seus enquadramentos no 

e os quesitos 

corporal, 

se se o a 

a 

perpetuam rei memoriam" visa perpetuar certas situações possíveis de serem 

e no espaço. a um periciando, vítima de uma agressão, 

se 

em 

sugestões, exageros subjetivos, 

a simulação ver aumentadas as conseqüências ação traumática 

assim na das os são 

Usando o termo da Crimínalística diríamos que tais declarações 

contaminadas. 

com 

si e 

Para responder aos quesitos pertinentes ao exame de corpo de 

os em lugar, a 

deverão localizar os ferimentos e suas cicatrizes, por 

e de 

ser 

restaurações 

ressaltar 

presentes, 

114 

de medidas, 

na 

a ausência 

o 



e 

Visibilidade-

Como hoje em os costumes reduziram muito as áreas do corpo que 

cobertas pela roupa, o exame da ser em repouso 

movimento, vestida e desnuda, com e sem prótese, se houver. A dissimulação não 

a descaracteriza. É diferente uma em uma mulher comum-

que a e a mesma 

deformidade em uma freira em sua A 

não será escondida sob sua vestimenta e hábitos solitários, 

enquanto que deformidade na mulher comum, que usa mini-saia, shorts e vai a 

etc, é 

Permanente (Incurável-Irrecuperável) 

se determinar a permanência é necessário se considere a 

ao estético, a 

tratamento comum, sem técnicas especiais ou de exceção, sem artifícios. A 

permanência vai variar na razão inversa do avanço da ciência. É aquilo que não é 

ser 

ser ao do processo atual da medicina. O edema, a 

Quanto 

são 

isso não é enquadrada neste 

pessoal sofrida. 

esperar para definir uma 

os o 

um os exames 

os exames sucessivos, 
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e nem 

como 

um 1 ano 

casos 



e 

a necessidade de em 

no 

terceiros sobre a pessoa que 

lesão que a se 

o 

Apesar é 

jurisprudência cause um afeamento que gere um 

ou piedade. A lesão que ser vexatória tanto 

É uma 

A de relação, à vida 

social, havendo 

capacidade de 

sexualmente. 

A 

menos no no 

do decoro ou respeitabilidade, no 

na capacidade de inspirar simpatia ou 

mesmo no 

estabelecida mas 

se fosse no rosto. A visibilidade 

convívio social. E, estas, em 

na 

A permanência da lesão era exigida jurisprudência a 

1 

cura que atenue o dano 

se em 

6 



ser em 

velhice, 

um 

as rugas podem esconder uma que aparecerá em 

Entretanto, opiniões em contrário, a profissão e a 

autores entendem que o 

seja: síne qua non" para a definição da deformidade, não. O 

vexatório é uma situação também inserida no subjetivo, na interpretação da lesão. 

ter discussão e ,...,....,..,,...,...., 

a lesão deva ser estamos nos 

,....,..,,;...,,..,~"~"" a um e a é uma 

agressão, embora também subjetiva, por que depende da tolerância daquele 

a vê, ou seja, você vê uma coisa te agride, que te atinge, te causa 

que te causa mal-estar pode 

A piora, o afeamento, ser em aos seus 

e não a algum exemplo de beleza. 

As conclusões dos médicos legistas fazem inclinar a balança Temis: de 

um trabalho errado ou mal feito, surgirá sentença judicial injusta, com 

conseqüências imprevisíveis. 

CARACTERÍSTICAS 

.... .,.,,,..,.., é o vem 

não ..,."' .... ""'"' à essência 

o gênero, a a profissão, a cor 

anterior e a São extrínsecos 

no•-tor"'f"t:lrOI"" à exercem uma 

a caracterização lesão. elementos 

duas 

em consideração na se a indenização 

deve-se determinar despesa real, a pessoa 

7 

a beleza 

de não 



ou é o 

em a 

na o na se 

e nem com ,...,""'""' 0 

uma pessoa e isso é direito personalidade. 

e o seu na 

segmento social que a pessoa pertence guarda estreita relação com 

o de deformidade. exemplo, a perda de um dente por parte de um 

que 

seu 

repórter 

poucos não gera para ele grandes embaraços, 

O mesmo se 

que precisa passar ao público uma boa •rn-=•narn 

a perda dentária supra-referida. Seu status, caso apareça na televisão sem 

unidade dentária, estará 

a 

GÊNERO 

a a da lesão é de suma 

a e a 

conceito da nossa civilização determinadas deformidades em 

oeli9Za adotado 

no 

a sociedade impôs sobre a 

8 

feminino no 

a obrigação de ser 



nn'"""''"""' ser as as 

doenças menos conhecidas como a 

Muitas são as razões pelas quais a idade é importante na determinação 

lesão deformante. se a é muito pequena, 

lesões que aparentem ser permanentes podem ficar bastante atenuadas a medida 

ela cresce. até sumir. 

o 

psicologicamente. A lesão pode ser do em um 

à sua podendo caracterizar, além da atual deformidade, um prejuízo 

Além de possivelmente causar um prejuízo financeiro futuro à criança, 

seu ingresso no mercado de 

Quanto menor a idade da pessoa maior será seu constrangimento 

quanto à deformidade de que é vítima. Entretanto, é importante que o indivíduo, 

apesar de tenra idade, possua consciência do significado daquele prejuízo à sua 

imagem, ao seu feitio corporal. Uma deformidade permanente em um incapaz, por 

exemplo, não terá o mesmo significado, a mesma abrangência, daquela que um 

consciente, ou, nesse caso, uma criança consciente é 

remunerada, 

uma 

quesito profissão o avitamento econômico, consistente na perda 

à lesão, para exercer uma profissão 

o indivíduo que se em exercer trabalho menos 

com dano estético. tal coisa ,..,,..,._,..\T,.,.I"",... 

íntima, estética e 

a 

deve ser em 

9 

devem, sem dúvida, ser 

para reparação A 



na é menos a mesma 

na 

A cor interfere no diz respeito à formação 

a a cor como 

queimaduras. 

ser 

in 

sua 

É 

ou 

para que se possa avaliar o 

à disposição do a verdadeira 

segundo de 

a cause 

com a 

pré-estabelecido 

qualquer caso pedido de indenização o 

conhecer a conformação física da 

se ou não a 

A cultura e a interpretação que será dada à lesão pela sociedade 

o 

se mesma 

se é 

Tomemos como exemplo hipotético o caso 

o 

na 

ao 

um 



o um 

uma ferida incômoda e vexatória para o jovem norte-americano. 

caso, não nem mesmo cogitada a possibilidade 

sofrido, porque na de um 

da 

21 



2 

Face o grande número de opiniões diferentes sobre o assunto devido a 

complexibilidade das avaliações cabe a divergência os 

autores em função das mais variadas tabelas: 

moral 

Duenas in Beltran, citado por Arbenz 998), apresenta o 

numérico: 

Valor Fonético Valor Estético 

1 
90 
80 
50 

00 

FONTE: Duenas Beltran in Arbenz (1998) 

Para Mamlock in De Michellis (1984), para 100% da total integridade e 

mastigatória, o valor correspondente a cada dente é: 

1 
3 
3 

molares 5 
3 

in (1984), 

1 



in 

%) 

1 
2 
3 
3 
5 
5 
3 

considerado 100% a 

os 

1 2 
2 2 
3 3 
3 3 
5 5 
5 5 

Terceiro molar 4 4 

in 

a 

aos 

& in 
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in 

os 

inferiores 
1 
2 
3 
4 
5 
8 
8 
6 

Michellis 984) 

Justifica o autor que o central sendo menor o 

com 

sendo menor que o somente 

entretanto todos os outros dentes arcada superior com dois opostos. 

a perda anatômica um 

ou o inferior, determina uma perturbação 

desta tabela e não dar valores percentuais. 

numa dentária 

terços com o antagonista 

como 

e 

um 

um 

a 

1 



à e 

984), o dano e os: 
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1 

Vítima de: Agressão física a socos 

Queixa Principal: dificuldade na mastigação 

De acordo com o exame clínico observamos: 

-Fratura do corpo da mandíbula do lado direito 

Os segmentos distai e proximal da fratura apresentavam-se com 

- Limitação da abertura bucal. 

Na análise radiográfica observa-se: 

Presença de imagem radiolúcida endereçada à região de corpo de mandíbula do lado 

direito evolvendo 0 1'\YI:o-nC .. YI'\ molar e segundo nr~Ln"On 

nesta 

Do lado no ramo da 

caracterizando presença de fratura. 

deste lado, indicando a presença de fratura 

observamos radiolúcida 

Devido à análise radiológica e documental estabeleceu-se: 

- nexo causal à deste exame; 

- debilidade da 

127 



2 

- No exame à apalpação observamos degrau no bordo inferior da órbita do lado 

suçlesnvo de sinal de 

- Presença de equimose no bordo inferior da órbita esquerda. 

mediai do bordo inferior da órbita do lado 

bem como à sutura fronto-malar. 

Devido à análise e documental estabeleceu-se: 

- nexo causal à deste exame; 

debilidade da 

- deformidade estética. 
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- No exame à apalpação observamos degrau no bordo inferior da órbita do 

lado direito su~1esuvo de sinal de 

Na análise radiográfica observa-se: 

imagem radiolúcida localizada na parte mediai do bordo inferior da órbita do lado 

bem como semelhante em dois pontos no arco zigomático correspondente. 

Devido à análise e documental estabeleceu-se: 

- nexo causal à 

debilidade da 

deste exame; 

- deformidade estética. 



4 

- Ausência do incisivo central superior direito com seu alvéolo em fase final 

de o que caracteriza fato recente; 

- Presença de equimose no bordo inferior da órbita direita, associada a um 

derrame deste mesmo não sendo constatada a características 

de fratura no rebordo orbitário; 

~-<'r<=><>~>nr·<> de úlcera traumática 

média, com características de lesão raf'oniro 

-Movimentos mandibulares n"'"'"''"''"''"' 
Devido à análise clínica e documental 

- nexo causal à deste exame; 

debilidade da função 

- deformidade estética. 

30 

ao lábio inferior à linha 
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Queixa Principal: Perda de dois elementos dentários superiores 

De acordo com o exame clínico observamos: 

Abertura bucal 

- Ausência do segundo e do terceiro molares 

alvéolo em fase final de regeneração, o que caracteriza fato recente; 

exercício 

Movimentos mandibulares preservados. 

Devido à análise clínica e documental apresentada estabeleceu-se: 

- nexo causal à época deste exame; 

debilidade da função mastigatória . 

PS: Cabe ressaltar que o caso não se tratou de erro 

da como constatado no processo 

1 

mas sim 
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-Na mandíbula observamos: presença de canino do lado direito a canino do 

lado esquerdo, o restante dos elementos encontram-se ausentes com seus alvéolos totalmente 

- Movimentos mandibulares prejudicados 

-Na maxila: ausência de canino direito a canino esquerdo com seus alvéolos 

totalmente regenerados. 

-Foi observado desvio da linha média. 

lado direito e sínfise característico de 

- Do lado esquerdo observamos a presença de radiolúcida a nível de 

mentoniana característica de fratura. 

Devido à análise radiológica e documental apresentada estabeleceu-

se: 

- nexo causal à deste exame; 

- debilidade da 

- deformidade estética. 
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Queixa Principal: Perda de vários elementos dentários 

fratura do maxilar inferior. 

e e 

- Na mandíbula observamos: ausência total dos elementos dentários com 

seus alvéolos totalmente regenerados, além de ser observado a presença de 

corpo da mandíbula do lado direito, com exposição da mesma para a face lingual; 

-Movimentos mandibulares 

situada no 

- Na maxila: ausência total dos elementos dentários com seus alvéolos 

totalmente 

- Foi observado desvio da linha 

- A nível extra-oral observamos a presença de cicatriz de 

40mm. 

da mandíbula do lado direito com características de 

utilizadas nos casos 

Devido à análise tnrnnnr~ltit'<:l e documental 

- nexo causal à deste exame; 

- debilidade da 

deformidade estética. 

a nível de 

que são comumente 
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mandíbula observamos: canino do lado direito 

lado com sinal característico de fratura de rebordo alveolar. 

O restante dos elementos dentários encontram-se tanto no inferior como 

superior, com seus alvéolos totalmente regenerados; 

- Movimentos mandibulares preservados. 

Devido à análise e documental 

estabeleceu-se: 

- nexo causal à deste exame; 

- debilidade da 

P.S .. Face à ausência de vários elementos dentários anterior ao não 

pôde se estabelecer a deformidade estética cabe esclarecer que sua 

debilidade da viu-se em decorrência do fato. 



Abertura bucal parcialmente limitada; 

- Na mandíbula observamos: presença de aparato ortodôntico 

aos incisivos central do lado direito e incisivos do lado esquerdo; 

Movimentos mandibulares prejudicados; 

- Na maxila: ausência dos terceiros molares, o restante dos elementos 

encontram-se presentes e hígidos. 

Devido à análise clínica e documental apresentada estabeleceu-se: 

- nexo causal à deste exame; 

- debilidade da função mastiç;ató 

- deformidade estética. 



1 

- Ausência de todos elementos dentários tanto no como no 

inferior; 

Movimentos mandibulares 

- Presença, no corpo da mandíbula do lado esquerdo, de fístula extra-oral 

ocasionada por uma osteomielite pressão exercida pelo aparato sobre 

pressão na mandíbula em ambos os lados. 

Devido à análise e documental 

se: 

- nexo causal à deste exame; 

- debilidade da 

- deformidade estética. 

PS: Cabe ressaltar que o caso não se tratou de erro mas sim 

exercício da como constatado no processo investigativo. 

1 
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